LEI COMPLEMENTAR N° 329, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009
Revoga a Lei Complementar 004, de 18 de outubro de 1990, que estabelece prazos para apresentação do orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentárias.

O  Presidente  da  Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, promulga a seguinte Lei:


Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 004, de 18 de outubro de 1990.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.
SÍLVIO GOMES DE DEUS


Presidente da Câmara Municipal

